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COMISSÃO DE FINAÍIIçAS E ONçAMTNÍO
PROJETO DE tEI ORDINÁRIA NE 03/2024

I

Trata-se de um Proieto de Lei Ordinária no- 03/2024, de iniciativa da Mesa Diretora,

que flxa o subsídio dos membros da Câmara Municipal de Pltanga para a legislatura

de 2025 a 2028.

ô autoÍ ápÍesentou ô proieto, suas especilieaçties e a justifleativa.

O procurador desta cãsa apresentou parecerjurídico, mehcionou que há competência

legislativa do autoí que o proieto não fere a Constituição Federal, porém salientou

que há falta do impacto orçamentário e orientou sua iuntada para a devida tramitação

do projeto.

Houve oficio do relator da CCJ solicitando o impacto orçamentárlo.

Houve juntãda do impacto orçamentário.

O relator da CCJ apresentou seu voto Íavorável a tramitação do pro.ieto.

A CCJ acompânhou o voto do relator constituindo seu parecer.

É o relato. ":. . :,.: : ,' ,".ÀltÁusâtrdo ..,i.,'.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamêntária.

Desta foÍma, opino Íavoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das eomissôes, 08 de malo de 2024.

s Penga

Reletor
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